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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 19/2023
Requer envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Saúde/Setor de Vigilância Sanitária, para que preste esclarecimentos e informações a respeito de Notificação enviada à cidadã uruguaianense.
Documento 06/23
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Saúde/Setor de Vigilância Sanitária, para que preste esclarecimentos e informações a respeito de Notificação enviada à cidadã uruguaianense, moradora na rua Marechal Deodoro:
a) Que a Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe e preste esclarecimentos detalhados sobre as razões para a Notificação enviada a Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros, no dia 12 de Janeiro de 2023.
b) Que a  Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe se realizou vistoria no endereço (terreno) da Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros, verificando se há viabilidade técnica de se realizar a conexão da rede esgoto da residência à rede coletora da Concessionária.
c) Que  Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe se foi orientado a Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros, que adquirisse “bomba de sucção” para a retirada do esgoto de sua residência até a rede coletora da Concessionária.
d) Que a  Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe se considerou e avaliou que a residência da Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros está em nível muito abaixo do nível da rua, o que evidentemente impossibilita a conexão da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária e que inclusive moradora possui fossa séptica em decorrência dessa situação.
e) Que a Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe as razões por não ter sido considerado que a moradora, Sra.  Joana Maria Pereira de Medeiros, residente há mais de 40 anos no local e, quando da realização de obra e/ou serviço por parte da Concessionária BRK Ambiental para implantação de rede de esgoto, foi desprezado pela referida Concessionária que havia diversas residências abaixo do nível da rua.
f) Que a Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe se orientou, recomendou ou determinou a Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros, que realizasse obras em sua residência, incluindo no sanitário, para possibilitar a conexão da rede de esgoto com a rede de Concessionária e, inclusive, tendo adquirir “bomba de sucção”.
g) Que Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe e detalhe se consta no contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental a exigência para aquisição de “bomba de sucção” por parte de usuários/moradores para a retirada de esgoto.
h) Que o Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado ao conhecimento da Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão Pública firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, para conhecimento e manifestação oficial.
i) Que  a Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, informe se apresentou questionamento, notificação, recomendação, orientação ou, até mesmo, pedido de informação à Concessionária BRK Ambiental sobre obras de implantação de rede esgoto em vias públicas em que há residências abaixo do nível da rua (via pública)
j) Que seja encaminhado ao conhecimento da Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária, a cópia do Requerimento nº 127 de 2022, protocolado pelo Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, a cópia do Ofício nº 185/2022/DLEG, de 23 de agosto de 2022, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, cópia do Ofício nº 624/2022/DLEG, de 23 de agosto de 2022, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, a cópia do Ofício nº 622/2022/DLEG, de 23 de Agosto de 2022, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana e a cópia do Ofício nº 621/2022/DLEG, de 23 de Agosto de 2022, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana e que seja informado ainda à Secretaria Municipal de Saúde sobre a existência do Procedimento nº 00922.000.284/2022, da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, para apuração de possível cobrança indevida de tarifa de esgoto e outras irregularidades cometidas, em tese,  pela Concessionária BRK Ambiental.
k) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) anexará ao presente Requerimento as imagens registradas da residência da Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros, no dia 26 de janeiro de 2023, demonstrando a inviabilidade técnica de conexão da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária, em decorrência do acentuado desnível da residência em relação à via pública.
l) Que o Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado ao conhecimento da Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, para que também a Comissão acompanhe e apure os fatos. 
JUSTIFICATIVA
1. No dia 18 de agosto de 2022, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), após receber inúmeras reclamações de moradores da rua Marechal Deodoro, entre a rua Santana e a Avenida Presidente Vargas, em Uruguaiana-RS, esteve no local conversando com moradores que “informaram que a Concessionária BRK Ambiental cobra tarifa de esgoto dos mesmos, mas que não há condições técnicas e operacionais de se realizar a ligação da rede de esgoto das residências à rede coletora da Concessionária”.
2. Durante a conversa com os moradores, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) verificou-se que “as residências dos mesmos ficam em nível muito abaixo do nível da rua, o que impossibilita tecnicamente a ligação das redes de esgoto das residências à rede coletora da Concessionária BRK Ambiental” e que inclusive a Concessionária exigiu dos moradores a aquisição de “bomba de sucção” para a retirada do esgoto”.
3. No dia 26 de janeiro de 2023, compareceu ao Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, a Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros e que informou que recebeu uma Notificação do Setor de Vigilância Sanitária, para que realizasse a conexão da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária, o que causou profunda preocupação à moradora, uma vez que não há condições técnicas de conexão do esgoto da residência, pois a moradia está muito abaixo do nível da rua.
4.  Cabe mencionar que a moradora reside há mais de 40 anos no local e, quando da realização das obras e/ou serviços de implantação da rede de esgoto por parte da Concessionária BRK Ambiental, a Concessionária desprezou completamente as condições da via pública (acentuado desnível) e, principalmente, que havia residências que estava abaixo do nível da rua.
5. Da mesma forma, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta profunda estranheza com o posicionamento e o entendimento do Setor de Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde, com relação à exigência de aquisição de bomba de sucção à moradora e sobre a exigência da realização de obras na residência (incluindo no sanitário), para a retirada do esgoto até a rede da Concessionária.
6. Assim como a Concessionária, o Setor de Vigilância Sanitária desprezou, em tese, as condições da via pública (acentuado desnível) e a condição da residência da Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros, que está muito abaixo do nível da rua, o que inviabiliza a conexão da rede de esgoto da residência a rede da Concessionária.
7. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que o cidadão uruguaianense não pode ser penalizado pela omissão ou incapacidade técnica da Concessionária BRK Ambiental, quando da realização de obras de saneamento, em que não são considerados o nível da via pública e o nível das residências em relação às vias públicas.
8. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) registra que é inconcebível que seja exigido aos moradores a aquisição de “bomba de sucção” para a retirada de esgoto da residência até a rede de esgoto da Concessionária, uma vez que deveria a Concessionária BRK Ambiental ter previsto as especificidades da via pública e o nível das residências em relação às vias públicas.
9. É fundamental que o Setor de Vigilância Sanitária preste os devidos esclarecimentos necessários ao Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana sobre a Notificação apresentada à Sra. Joana Maria Pereira de Medeiros e sobre recomendações/orientações/determinações relativas à necessidade de obras na residência e aquisição de bomba  de sucção.
Uruguaiana, 26 de janeiro de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
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Residência da Sra.  Joana Maria Pereira de Medeiros
Abaixo do Nível da Rua
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Visão da Residência (terreno) em relação à via pública – Acentuado desnível da residência em relação à via pública
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Em razão do desnível da residência, a residência conta com fossa séptica
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Fossa Séptica 
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Rua Marechal Deodoro, entre a rua Dr. Maia e Av. Presidente Vargas, sentido  Sul – Norte
(desnível acentuado da via)
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Rua Marechal Deodoro, entre a rua Dr. Maia e a Av. Presidente Vargas , sentido Sul – Norte
(desnível acentuado da via)
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Rua Marechal Deodoro, entre e Av. Presidente Vargas e a Rua Dr. Maia, sentido norte-sul (desnível acentuado da via)
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